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Decisão: CONHECER DO RECURSO E NÃO CONCEDER O
EFEITO SUSPENSIVO.
20.
Empresa: Hypermarcas S.A
Medicamento: Flomicin (Saccharomyces boulardii)
Forma farmacêutica: Cápsula Gelatinosa dura
Processo nº: 25351.263862/2010-54
Expediente nº: 384994/11-5
Assunto: Medicamento Biológico - Indeferimento da Petição de Al-
teração do Excipiente
Parecer: 115/2012
Decisão: CONHECER DO RECURSO E NÃO CONCEDER O
EFEITO SUSPENSIVO.
21.
Empresa: Biosintética Farmacêutica LTDA
Medicamento: Alenia (Fumarato de formoterol diidratado + bude-
sonida)
Forma farmacêutica: Cápsula Gelatinosa Dura com pó para inalação
Processo nº: 25351.411774/2007-98
Expediente nº: 288856/11-4
Assunto: Medicamento Novo - Indeferimento da Petição de Inclusão
de Nova Concentração no País.
Parecer: 116/2012
Decisão: CONHECER DO RECURSO E NÃO CONCEDER O
EFEITO SUSPENSIVO.
22.
Empresa: Multilab Indústria e Comércio de Produtos Farmacêuticos
LT D A
Medicamento: Lergofin (Loratadina)
Forma farmacêutica: Comprimido Simples
Processo nº: 25351.089035/2009-41
Expediente nº: 402342/11-1
Assunto: Medicamento Similar - Indeferimento da Petição de Re-
gistro do Medicamento
Parecer: 117/2012
Decisão: CONHECER DO RECURSO E NÃO CONCEDER O
EFEITO SUSPENSIVO.
23.
Empresa: Hypermarcas S.A
Medicamento: Flomicin (Saccharomyces boulardii)
Forma farmacêutica: cápsula gelatinosa dura, pó liófilo oral
Processo nº: 25351.263862/2010-54
Expediente nº: 384812/11-4
Assunto: Medicamento Biológico - Indeferimento da Petição de Re-
novação do Registro do Medicamento
Parecer: 118/2012
Decisão: CONHECER DO RECURSO E NÃO CONCEDER O
EFEITO SUSPENSIVO.
24.
Empresa: Biolab Sanus Farmacêutica Ltda
Medicamento: Vasopril (maleato de enalapril)
Forma farmacêutica: Comprimido Simples
Processo nº: 25351.187251/2008-04
Expediente nº: 370546/11-3
Assunto: Medicamento Similar - Indeferimento da Petição de Re-
novação do Registro do Medicamento
Parecer: 119/2012
Decisão: CONHECER DO RECURSO E NÃO CONCEDER O
EFEITO SUSPENSIVO.

25.
Empresa: Diffucap - Chemobrás Química e Farmacêutica Ltda
Medicamento: Novidat (cloridrato de venlafaxina)
Forma farmacêutica: Cápsula gelatinosa dura de liberação prolon-
gada
Processo nº: 25351.007755/00-12
Expediente nº: 346310/11-9
Assunto: Medicamento Similar - Indeferimento da Petição de Re-
novação do Registro do Medicamento
Parecer: 120/2012
Decisão: CONHECER DO RECURSO E NÃO CONCEDER O
EFEITO SUSPENSIVO.
26.
Empresa: Prodotti Laboratório Farmacêutico Ltda
Medicamento: Probalin (metilbrometo de homatropina + associa-
ções)
Forma farmacêutica: Suspensão Oral
Processo nº: 25991.1210185/80
Expediente nº: 394577/11-4
Assunto: Medicamento Similar - Indeferimento da Petição de Re-
novação do Registro do Medicamento
Parecer: 121/2012
Decisão: CONHECER DO RECURSO E NÃO CONCEDER O
EFEITO SUSPENSIVO.
27.
Empresa: Laboratório Catarinense S/A
Medicamento: Pyrimel (Paracetamol)
Forma farmacêutica: Pó Oral
Processo nº: 25000.006406/98-50
Expediente nº: 350915/11-0
Assunto: Medicamento Similar - Indeferimento da Petição de Al-
teração de Nome Comercial do medicamento.
Parecer: 122/2012
Decisão: CONHECER DO RECURSO E NÃO CONCEDER O
EFEITO SUSPENSIVO.
28.
Empresa: Evolabis Produtos Farmacêuticos Ltda.
Medicamento: Evociclo (Ciclofosfamida)
Forma Farmacêutica: pó liófilo injetável.
Processo nº: 25351.275078/2006-21
Expediente nº: 379830/11-5
Assunto: Similar - Cancelamento de Registro de Medicamento - AN-
VISA
Parecer: 123/2012
Decisão: CONHECER DO RECURSO E NÃO CONCEDER O
EFEITO SUSPENSIVO.
29.
Empresa: União Química Farmacêutica Nacional S.A
Medicamento: Oxcarb (oxcarbazepina)
Forma Farmacêutica: Comprimido revestido
Processo nº: 25000.018965/98-49
Expediente nº: 951541/11-1
Assunto: Similar - Indeferimento da Petição de Alteração de Local de
Fabricação do Medicamento de Liberação Convencional com Prazo
de Análise.
Parecer: 124/2012
Decisão: EXTINÇÃO DO RECURSO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO POR DESISTÊNCIA.

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 1.122, DE 5 DE OUTUBRO DE 2012

Estabelece a distribuição do limite financeiro dos recursos para a execução dos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos do Estado da Paraíba.

A Secretária de Atenção à Saúde Substituta, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria 1.340/GM/MS, de 29 de junho de 2012, que define a estratégia de aumento do acesso aos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS para

exercícios dos anos 2012 e 2013, e
Considerando a Resolução nº 202, de 04 de Setembro de 2012, da Comissão Intergestores Bipartite - CIB do Estado da Paraíba; resolve:
Art. 1º Fica estabelecida a distribuição do limite financeiro dos recursos para a execução dos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos do Estado da Paraíba referente aos Componentes I - Cirurgias de Catarata,

Componente II - Especialidades e Procedimentos Prioritários e o Componente III- Outros Procedimentos, para o exercício de 2012, conforme o anexo I desta Portaria.
Art. 2º Os recursos financeiros destinados aos Municípios em situação de Extrema Pobreza estão distribuídos no Anexo II desta Portaria, conforme pactuação em CIB/PB.
Parágrafo único. Os recursos financeiros que tratam os anexos I e II serão transferidos ao Estado e aos Municípios da Paraíba em parcela única, excepcionalmente, na competência Julho/2012.
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585- Atenção à Saúde da População

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.
Art. 4º A redefinição dos recursos transferidos por meio desta não acarretará impacto no limite financeiro global do Estado.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

CLEUSA RODRIGUES DASILVEIRA BERNARDO

ANEXO I

Código
IBGE

Município Componente I Componente II Componente III To t a l

2501005 Araruna - - 48.082,00 48.082,00
2501500 Bananeiras - - 30.782,23 30.782,23
2501807 Bayeux 146.236,42 29.002,20 11 8 . 7 11 , 9 7 293.950,59
2503001 Caaporã 35.142,84 - 20.230,95 55.373,79
2503209 Cabedelo 65.476,64 82.890,64 82.890,64 231.257,92
2504009 Campina Grande 824.065,10 791.231,78 766.261,32 2.381.558,20
2504405 Conceição 72.020,68 20.301,54 91.732,69 184.054,91
2505709 Dona Inês - - 12.517,22 12.517,22
2507507 João Pessoa 791.617,24 604.220,54 1.272.727,63 2.668.565,41
2509206 Massaranduba - 94.188,39 106.397,54 200.585,93
2 5 11 2 0 2 Pedras de Fogo 55.968,99 - 58.780,03 11 4 . 7 4 9 , 0 2
2512309 Princesa Isabel 76.131,54 - - 76.131,54
2513703 Santa Rita 171.217,98 51.867,00 216.795,78 439.880,76
2513901 São Bento 35.558,76 45.165,24 35.823,50 11 6 . 5 4 7 , 5 0
2515302 Sapé 69.198,25 97.384,25 64.922,83 231.505,33
2515500 Serra Branca 36.236,06 45.873,31 45.873,31 127.982,68

30.
Empresa: Bunker Indústria Farmacêutica LTDA
Medicamento: Sarnodex (Benzoato de benzila)
Forma Farmacêutica: creme dermatológico
Processo nº: 25001.009779/82
Expediente nº: 098117/11-6
Assunto: Similar - Indeferimento da Petição de Renovação do Re-
gistro do Medicamento
Parecer: 125/2012
Decisão: EXTINÇÃO DO RECURSO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO POR DESISTÊNCIA.
31.
Empresa: Segmenta Farmacêutica LTDA
Medicamento: Solução para Diálise Peritoneal (Glicose Monoidratada
+ associações)
Forma Farmacêutica: Solução para Diálise Peritoneal
Processo nº: 25351.628723/2009-81
Expediente nº: 758292/10-7 e 758075/10-4
Assunto: Específico - Indeferimento da Petição de Registro do Me-
dicamento
Parecer: 126/2012
Decisão: EXTINÇÃO DO RECURSO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO POR DESISTÊNCIA.
32.
Empresa: Merck S.A.
Medicamento: Arlivo (Hedera Helix L.)
Forma Farmacêutica: Suspensão oral
Processo nº: 25351.449491/2009-44
Expediente nº: 985879/10-2.
Assunto: Fitoterápico - Indeferimento da Petição do Registro do Me-
dicamento
Parecer: 127/2012
Decisão: EXTINÇÃO DO RECURSO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO POR DESISTÊNCIA.
33.
Empresa: Lundbeck Brasil LTDA.
Medicamento: Ebix (Cloridrato de Memantina)
Forma Farmacêutica: Solução Oral
Processo nº: 25351.215852/2002-11
Expediente nº: 80562311-4
Assunto: Novo - Indeferimento da Petição de Inclusão de Nova For-
ma Farmacêutica no País
Parecer: 128/2012
Decisão: EXTINÇÃO DO RECURSO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO POR DESISTÊNCIA.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO,
MONITORAMENTO DA QUALIDADE, CONTROLE

E FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS, MEDICAMENTOS,
PRODUTOS, PROPAGANDA E PUBLICIDADE

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União n° 195, de 08 de outubro de
2012, Seção 1, e pág. 57 e em suplemento pág. 68,

Onde se lê:
"RESOLUÇÃO - RE N° 4.255, DE 04 DE OUTUBRO DE

2012"
Leia-se:
"RESOLUÇÃO - RE N° 4.255, DE 05 DE OUTUBRO DE

2012"
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2516300 Sumé 29.637,26 37.519,51 37.519,51 104.676,28
Gestão Municipal 2.408.507,76 1.899.644,40 3.010.049,15 7.318.201,31
Gestão Estadual 1.146.363,23 2 . 5 6 8 . 4 9 7 , 11 1.458.092,36 5.172.952,70
Total Geral 3.554.870,99 4.468.141,51 4.468.141,51 12.491.154,01

ANEXO II

Código IBGE Município Código IBGE Município com Pop. Extrema Pobreza Recurso Financeiro
250180 Bayeux 250180 Bayeux 44.683,44

250730 Jacaraú 16.272,34
250890 Mamanguape 32.646,80

TOTAL BAYEUX 93.602,58
250300 Caaporã 250300 Caaporã 17.413,40

2 5 11 9 0 Pitimbu 20.068,48
TOTAL CAAPORÃ 37.481,88

250320 Cabedelo 250860 Lucena 12.702,64
TOTAL CABEDELO 12.702,64

250750 João Pessoa 250060 Alhandra 16.476,58
250140 Baía da Traição 13.643,90
250460 Conde 19.149,41
250523 Cuité de Mamanguape 7.099,45
250640 Gurinhém 13.670,54
250905 Marcação 11 . 5 7 0 , 4 5
250930 Mataraca 8.191,67
251272 Pedro Régis 7.694,40
251290 Rio Tinto 22.506,00
251597 Sobrado 10.384,99

TOTAL JOÃO PESSOA 130.387,39
251370 Santa Rita 251370 Santa Rita 70.608,19

250490 Cruz do Espírito Santo 17.022,69
250910 Mari 25.835,95
250690 Itabaiana 18.168,19

TOTAL SANTA RITA 131.635,02
251530 Sapé 251530 Sapé 48.404,10

251276 Riachão do Poço 4.861,72
250760 Juarez Távora 6.726,49
2 5 11 5 0 Pilar 1 4 . 11 4 , 5 3
251500 São Miguel de Taipu 9.026,38

TOTAL SAPÉ 83.133,22
251550 Serra Branca 250407 Caraúbas 2.619,56

250485 Coxixola 1.207,66
250650 Gurjão 2.277,68
250850 Livramento 9.918,80
251065 Parari 1.380,82
251400 São João do Cariri 2.912,59
251480 São José dos Cordeiros 5.026,00
251550 Serra Branca 10.842,31

TOTAL SERRA BRANCA 36.185,42
251630 Sumé 250073 Amparo 2.286,56

250390 Camalaú 6.997,33
250470 Congo 4.768,48
251060 Ouro Velho 2.468,60
251630 Sumé 11 . 2 1 9 , 7 0

TOTAL SUMÉ 27.740,67
251230 Princesa Isabel 251230 Princesa Isabel 16.925,01

TOTAL PRINCESA ISABEL 16.925,01
250400 Campina Grande 250010 Água Branca 11 . 9 6 1 , 1 7

250030 Alagoa Grande 29.490,01
250040 Alagoa Nova 23.571,58
250053 Alcantil 5.105,92
250057 Algodão de Jandaíra 2.917,03
250090 Arara 12.969,03
2 5 0 11 0 Areia 23.962,30
250120 Areial 6.331,34
250130 Aroeiras 29.228,05
250135 Assunção 2.246,60
250157 Barra de Santana 9.603,57
250170 Barra de São Miguel 3.893,82
250250 Boqueirão 10.398,31
250310 Cabaceiras 3.161,23
250435 Caturité 3.658,50
250600 Esperança 26.728,37
250610 Fagundes 14.554,09
250625 Gado Bravo 13.302,03
250680 Ingá 1 8 . 11 9 , 3 5
250670 Imaculada 16.418,86
250720 Itatuba 10.762,39
250770 Juazeirinho 17.448,92
250800 Juru 12.547,24
250830 Lagoa Seca 19.042,85
250900 Manaíra 17.258,00
250920 Massaranduba 11 . 3 3 5 , 1 4
250933 Matinhas 5.798,55
250950 Montadas 5.243,56
250990 Natuba 1 8 . 11 9 , 3 5
251050 Olivedos 4.328,93
251200 Pocinhos 15.881,63
251240 Puxinanã 10.309,51
251250 Queimadas 30.244,79
251270 Remígio 16.192,42
251275 Riachão do Bacamarte 4.240,13
251278 Riacho de Santo Antônio 1.420,78
251315 Santa Cecília 7.787,64
251385 Santo André 1.895,85
251394 São Domingos do Cariri 1.620,57
251455 São José de Princesa 5.319,03
251510 São Sebastião de Lagoa d Roça 9.661,28
251580 Serra Redonda 7.849,79
251610 Soledade 9.674,60
251650 Ta p e r o á 16.183,54
251660 Ta v a r e s 16.978,29
251675 Te n ó r i o 2.162,25
251700 Umbuzeiro 13.213,23

TOTAL CAMPINA GRANDE 560.141,42
2 5 11 2 0 Pedras de Fogo 250380 Caldas Brandão 4.391,09

250790 Juripiranga 12.236,44
2 5 11 2 0 Pedras de Fogo 27.682,96
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251310 Salgado de São Felix 16.094,74
251445 São José dos Ramos 7.428,00

TOTAL PEDRAS DE FOGO 67.833,23
250440 Conceição 250020 Aguiar 5.985,02

250240 Bonito de Santa Fé 13.177,71
250440 Conceição 21.471,50
250530 Curral Velho 2.344,28
250560 Diamante 8.449,18
250660 Ibiara 8.351,51
250260 Igaracy 7.277,04
251020 Nova Olinda 7.596,72
2 5 11 0 0 Pedra Branca 4.386,65
251350 Santa de Mangueira 10.602,55
251335 Santa Ines 5.976,14
251360 Santana dos Garrotes 6.726,49
251430 São José de Caiana 5.882,91
251570 Serra Grande 3.649,62

TOTAL CONCEIÇÃO 111 . 8 7 7 , 3 2
251390 São Bento 250200 Belém do Brejo do Cruz 7.738,80

251390 São Bento 22.288,44
TOTAL SÃO BENTO 30.027,24

250000 Gestão Estadual 250050 Alagoinha 12.707,08
250077 Aparecida 8.093,99
250080 Araçagi 24.308,61
250100 Araruna 26.097,90
2 5 0 11 5 Areia de Baraunas 1.269,82
250150 Bananeiras 32.233,88
250153 Barauna 6.149,30
250160 Barra de Santa Rosa 18.647,70
250190 Belém 16.947,21
250205 Bernardino Batista 4.897,24
250210 Boa Ventura 6.184,82
250220 Bom Jesus 1.971,33
250230 Bom Sucesso 5 . 11 9 , 2 4
250270 Borborema 6.131,54
250280 Brejo do Cruz 10.016,48
250290 Brejo dos Santos 5.731,95
250330 Cachoeira dos indios 10.167,44
250340 Cacimba de Areia 3.094,63
250350 Cacimba de Dentro 20.596,83
250355 Cacimbas 12.520,60
250360 Caiçara 6.331,34
250370 Cajazeiras 28.930,58
250375 Cajazeirinhas 3.955,98
250403 Capim 6.988,45
250410 Carrapateira 3.192,31
250415 Casserengue 12.698,20
250420 Catingueira 5.296,83
250430 Catolé do Rocha 17.719,76
250450 Condado 5.585,43
250480 Coremas 14.696,16
250500 Cubati 7.592,28
250510 Cuité 18.980,70
250520 Cuitegí 5.612,07
250527 Curral de Cima 8.160,59
250535 Damião 7.525,68
250540 Desterro 9.874,40
250570 Dona Ines 16.845,09
250580 Duas Estradas 4.688,56
250590 Emas 2.424,20
250620 Frei Martinho 1.882,53
250630 Guarabira 27.301,12
250700 Itaporanga 15.872,75
250710 Itapororoca 19.966,36
250740 Jericó 6.557,77
251365 Joca Claudino 2.397,56
250780 Junco do Seridó 4.972,72
250810 Lagoa 6.735,37
250820 Lagoa de Dentro 9.075,21
250840 Lastro 2.885,95
250855 Logradouro 3.423,19
250870 Mãe D'Água 5.589,87
250880 Malta 4.710,76
250915 Marizopolis 5.536,59
250937 Mato Grosso 2.104,53
250939 Matureia 8.968,66
250940 Mogeiro 18.101,59
250960 Monte Horebe 6.251,42
250970 Monteiro 23.944,54
250980 Mulungu 9.852,20
251000 Nazarezinho 11 . 7 9 2 , 4 5
251010 Nova Floresta 11 . 8 0 5 , 7 7
251030 Nova Palmeira 2.899,27
251040 Olho D'Água 10.034,24
251070 Passagem 2.357,60
251090 Paulista 9.994,28
2 5 111 0 Pedra Lavrada 6.651,01
2 5 11 3 0 Piancó 14.913,72
2 5 11 4 0 Picui 1 6 . 9 11 , 6 9
2 5 11 6 0 Pilões 8.204,99
2 5 11 7 0 Piloezinhos 6.202,58
2 5 11 8 0 Pipirituba 11 . 0 5 0 , 9 8
251203 Poço Dantas 5.518,83
251207 Poço de José de Moura 3.347,71
251210 Pombal 20.801,07
251220 Prata 2.481,92
251260 Quixabá 1.900,29
251274 Riachão 4.830,64
251280 Riacho dos Cavalos 9.661,28
251300 Salgadinho 4.098,05
251320 Santa Cruz 5.492,19
251330 Santa Helena 5.776,35
251340 Santa Luzia 9.852,20
251380 Santa Teresinha 3.867,18
251392 São Bentinho 3.361,03
251396 São Domingos de Pombal 2.828,23
251398 São Francisco 3.689,58
250070 São João do Rio do Peixe 17.377,88
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251410 São João do Tigre 6.215,90
251420 São José da Lagoa Tapada 9.945,44
251440 São José de Espinharas 3.884,94
251450 São José de Piranhas 17.959,51
251460 São José do Bonfim 2.943,67
251465 São José do Brejo do Cruz 1 . 6 11 , 6 9
251490 São Mamede 4.093,61
251520 São Sebastião do Umbuzeiro 3 . 1 7 0 , 11
251540 Seridó 12.995,67
251560 Serra da Raiz 2.983,63
251590 Serraria 8.884,30
251593 Sertãozinho 4.257,89
251600 Solanea 28.895,06
251615 Sossego 4.231,25
251620 Sousa 32.193,92
251640 Ta c i m a 14.447,53
251670 Te i x e i r a 17.275,76
251680 Tr i u n f o 8.564,62
251690 Uirauna 11 . 0 0 2 , 1 4
251720 Vi e i r ó p o l i s 5.776,35
250550 Vista Serrana 3.898,26
251740 Zabalê 1.403,02

Gestão Estadual 1.030.454,17
Gestão Municipal 1.339.673,04
Total Geral 2.370.127,21

PORTARIA Nº 1.126, DE 8 DE OUTUBRO DE 2012

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a necessidade de aperfeiçoamento e adequação
do modelo de atenção oferecida aos usuários pelo SUS para detecção
de sífilis e HIV;

Considerando a Portaria n° 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui no âmbito do SUS a Rede Cegonha;

Considerando a Portaria nº 3.242/GM/MS, de 30 de de-
zembro de 2011, que dispõe sobre o Fluxograma Laboratorial da
Sífilis e a utilização de testes rápidos para triagem da sífilis em
situações especiais e apresenta outras recomendações;

Considerando a Portaria nº 77/GM/MS, de 12 de janeiro de
2012, que dispõe sobre a realização de testes rápidos, na atenção
básica, para a detecção de HIV e sífilis, assim como testes rápidos
para outros agravos, no âmbito da atenção pré-natal para gestantes e
suas parcerias sexuais;

Considerando a Portaria nº 151/SVS/MS, de 14 de outubro
de 2009, que aprova as etapas sequenciadas e o Fluxograma Mínimo
para o Diagnóstico Laboratorial da Infecção pelo HIV em indivíduos
com idade acima de 18 (dezoito) meses, de uso obrigatório pelas
instituições de saúde públicas e privadas. E determina o uso do teste
rápido para o diagnóstico da infecção pelo HIV em situações es-
peciais;

Considerando a necessidade de informar no Sistema de In-
formação Ambulatorial (SIA/SUS) e Sistema de informação Hos-
pitalar (SIH/SUS) os procedimentos resultantes de ações para de-
tecção de sífilis e HIV, resolve:

Art. 1º Fica alterado, na Tabela de Procedimentos, Medi-
camentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único
de Saúde o seguinte atributo do procedimento, a seguir descrito:

P R O C E D I M E N TO 02.14.01.005-8 - TESTE RÁPIDO PARA DETEC-
ÇÃO DE INFECÇÃO PELO HIV

Instrumento de Regis-
tro

01- BPA-c, 04 - AIH (PROC. ESPECIAL)

Art. 2º Fica excluído o procedimento 02.02.03.116-0 da Ta-
bela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais
Especiais do Sistema Único de Saúde, o qual servirá de origem para
os procedimentos definidos no art. 3º e 4º desta Portaria.

Art. 3º Fica realocado, na Tabela de Procedimentos, Me-
dicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único
de Saúde, o procedimento 02.02.03.116-0, recompondo-o com seus
atributos, conforme tabela a seguir:

P R O C E D I M E N TO 02.14.01.007-4 TESTE RÁPIDO PARA SÍFILIS
Descrição: TESTE RÁPIDO PARA DETECÇÃO DE ANTI-

CORPO ANTI-TREPONEMA PALLIDUM POR
I M U N O C R O M ATO G R A F I A

Origem 0 2 . 0 2 . 0 3 . 11 6 - 0
Complexidade MÉDIA COMPLEXIDADE
Modalidade de Atendi-
mento:

01-AMBULATORIAL, 02- HOSPITALAR, 03-
HOSPITAL DIA

Instrumento de Regis-
tro:

01-BPA-c (CONSOLIDADO), 05-AIH (PROC. SE-
CUNDÁRIO)

Tipo de Financiamento 06-MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC)
Valor Ambulatorial
SA:

R$ 1,00

Valor Ambulatorial To-
tal:

R$ 1,00

Valor Hospitalar SP: R$ 0,00
Valor Hospitalar SH: R$ 0,00
Valor Hospitalar Total: R$ 0,00
Sexo: AMBOS
Idade Mínima: 2 ANOS
Idade Máxima: 110 ANOS
CBO: 221105, 221205, 2235*, 251605, 2241*, 2234*,

2236*, 223810, 223710, 2251*, 2252*, 2253*,
223305, 2232*, 2515*, 223905

* Os procedimentos poderão ser realizados por qualquer
CBO desta família

Art. 4º Incluir, na Tabela de Procedimentos, Medicamentos,
Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde, o
procedimento a seguir especificado:

P R O C E D I M E N TO 02.14.01.008-2 TESTE RÁPIDO PARA SÍFILIS EM
G E S TA N T E

Descrição: TESTE RÁPIDO PARA DETECÇÃO DE ANTI-
CORPO ANTI-TREPONEMA PALLIDUM POR
IMUNOCROMATOGRAFIA EM GESTANTES E
SEUS PARCEIROS

Origem 0 2 . 0 2 . 0 3 . 11 6 - 0
Complexidade ATENÇÃO BÁSICA
Modalidade de Atendi-
mento:

0 1 - A M B U L ATO R I A L ,

Instrumento de Regis-
tro:

02-BPA-i (Individualizado)

Tipo de Financiamento 01-ATENÇÃO BÁSICA (PAB)
Quantidade Máxima 03
Valor Ambulatorial
SA:

R$ 0,00

Valor Ambulatorial To-
tal:

R$ 0,00

Valor Hospitalar SP: R$ 0,00
Valor Hospitalar SH: R$ 0,00
Valor Hospitalar Total: R$ 0,00
Sexo: AMBOS
Idade Mínima: 10 ANOS
Idade Máxima: 110 ANOS
CBO: 221105, 221205, 2235*, 251605, 2241*, 2234*,

2236*, 223810, 223710, 2251*, 2252*, 2253*,
223305, 2232*, 2515*, 223905

* Os procedimentos poderão ser realizados por qualquer
CBO desta família

Art. 5º A compra/aquisição do material necessário para rea-
lização dos testes, bem como sua distribuição para os Estados, será de
reponsabilidade do Departamento de Vigilância, Prevenção e Controle
das Doenças Sexualmente Transmissíveis, Síndrome da Imunodefi-
ciência Adquirida e Hepatites Virais do Ministério da Saúde.

Art. 6º Caberá à Coordenação-Geral de Sistemas de Infor-
mação do Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sis-
temas da Secretaria de Atenção à Saúde, adotar as providências ne-
cessárias junto ao Departamento de Informática do SUS - DATA-
SUS/SGEP/MS, para o cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 7º Os recursos orçamentários relacionados à implantação
desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da
Saúde, referentes às despesas referidas no art. 4º desta portaria.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos operacionais a partir da competência seguinte à
sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 1.127, DE 8 DE OUTUBRO DE 2012

Altera a Regra Contratual 71.16 da Tabela
de Regras Contratuais do SCNES.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 511/SAS/MS, de 29 de dezembro
de 2000, que estabelece o cadastramento dos estabelecimentos de
saúde;

Considerando a Portaria nº 202/SAS/MS, de 04 de maio de
2011, que atualiza a Tabela de Regras Contratuais dos Sistemas de
Informações do SUS, em especial do Sistema de Cadastro Nacional
de Estabelecimentos de Saúde (SCNES); e

Considerando a necessidade de atualizar a Tabela de Regras
Contratuais no SCNES, de acordo com as Políticas de Saúde im-
plementadas pelo Ministério da Saúde, resolve:

Art. 1º Fica alterada a Regra Contratual 71.16 da Tabela de
Regras Contratuais do SCNES, conforme tabela a seguir:

CÓD DESCRIÇÃO CENTRALIZADA / DESCEN-
TRALIZADA

71.16 Estabelecimento de saúde sem geração de cré-
dito na média complexidade - LRPD para

DESCENTRALIZADA

os procedimentos: 07.01.07.009-9,
07.01.07.010-2, 07.01.07.012-9, 07.01.07.013-
7, 07.01.07.014-5)

Art. 2º Caberá à Coordenação Geral de Sistemas de In-
formação do Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de
Sistemas da Secretaria de Atenção à Saúde - CGSI/DRAC/SAS/MS,
adotar as providências necessárias junto ao Departamento de Infor-
mática do SUS - DATASUS/SGEP/MS, para o cumprimento do dis-
posto nesta Portaria quanto aos sistemas de informação.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, com efeitos operacionais nos sistemas na competência se-
guinte à publicação.

Art. 4° Fica revogada a Portaria nº 474/SAS/MS, de 22 de
maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 100, de 24 de
maio de 2012, seção 1, pág. 41.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 1.128, DE 8 DE OUTUBRO DE 2012

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº. 1.169/GM/MS, de 15 de junho
de 2004, que institui a Política Nacional de Atenção Cardiovascular
de Alta Complexidade;

Considerando a Portaria SAS/MS nº 210, de 15 de junho de
2004, que define as Unidades de Assistência em Alta Complexidade
Cardiovascular e os Centros de Referência em Alta Complexidade
Cardiovascular;

Considerando a Portaria SAS/MS nº. 433, de 15 de maio de
2012, que suspende os parâmetros populacionais para habilitação, em
Média e Alta Complexidade, das áreas de Cardiologia, Oftalmologia,
Nefrologia e Neurocirurgia. Sendo mantidos os critérios técnicos de-
finidos nas portarias das respectivas áreas, bem como avaliação téc-
nica da Coordenação-Geral de Média e Alta Complexidade e o con-
texto das Redes de Atenção à Saúde;

Considerando a manifestação favorável da Secretaria de Es-
tado da Saúde de Minas Gerais e a aprovação da habilitação pela
Comissão Intergestores Bipartite Macro-Sul, por meio da pactuação
nº 311/2010, de 14 de maio de 2010; e

Considerando a avaliação da Secretaria de Atenção à Saúde
- Departamento de Atenção Especializada - Coordenação-Geral da
Média e Alta Complexidade, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o estabelecimento de saúde a seguir
como Unidade de Assistência em Alta Complexidade Cardiovascular,
para realizar procedimentos nos serviços especificados:

Hospital/Município/UF CNES CNPJ
Hospital das Clínicas Samuel Li-
bânio/ Pouso Alegre/ MG

2127989 23951916000475

- Serviço de Assistência de Alta Complexidade em Procedimentos
Endovasculares Extracardíacos;
- Serviço de Assistência de Alta Complexidade em Laboratório de
Eletrofisiologia.

Art. 2º Os recursos financeiros estão disponíveis na PPI
assistencial do Estado, de acordo com Ofício SUB.SPAS nº
0419/2012 de 17 de setembro de 2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR
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